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ERRATA do Edital nº 001/2016-PSVS 

 

A Comissão Especial do Processo Seletivo de Vagas Surgidas da Universidade Federal do Espírito Santo (PSVS/UFES) torna 

pública  retificação de informação constante da alínea (g),  item 6. DA PRIMEIRA ETAPA - PROVA ESPECÍFICA, do 

Edital 001/2016-PSVS.  
 

Onde se lê 

 "g) Não será permitida a saída de candidato com caderno de questões ou gabarito.  ..."   
 

Leia-se  

"g) "Somente será permitida a saída com o caderno de questões objetivas 3 (três) horas após o início da prova". 
 

 

Vitória, 21 de junho de 2016. 
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